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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, por intermédio da Agência Nacional 

de Telecomunicações - ANATEL, autorizado a destinar canais de televisão na faixa 

de radiofreqüências em UHF para uso exclusivo das TVs legislativas de Assembléias 

Legislativas e Câmara de Vereadores, criadas com base no que determina o art. 23 

da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Destacam-se as TVs Legislativas como experiências especialmente 

bem sucedidas criadas com base no conceito dos chamados “canais de acesso 

público” introduzido pela legislação que normatiza o serviço de TV a Cabo no País. 

Os índices de audiência registrados pela TV Câmara, com sua programação 

transmitida ininterruptamente 24 horas por dia que inclui, além da cobertura dos 

trabalhos legislativos diários, documentários e debates sobre temas de relevância 

nacional, atestam o interesse da população brasileira pela atividade de seus 

representantes. Asseveram, por isso mesmo, a sabedoria do legislador ao conceber 

esses canais que ensejam um novo relacionamento entre o Parlamento e a opinião 

pública, possibilitado pelo acompanhamento da atividade parlamentar mais de perto 

pela população, o que amplia a sempre desejável consciência sobre a ação pública. 

 
Também as assembléias legislativas e as câmaras de vereadores já 

começam a instalar seus canais de comunicação televisiva com suas populações, 

convencidas do real significado dessa revolucionária iniciativa, que desloca o eixo 

até agora estabelecido, tanto da produção, como da difusão de mensagens, 

permitindo a participação, nos veículos de comunicação eletrônica, de outros grupos 

representativos da sociedade brasileira, aí incluídos os representantes eleitos pelo 

povo.   
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Nada obstante a reconhecida relevância do serviço prestado, os 

sinais dessas emissoras restringem-se aos canais disponíveis via cabo, pagos, e 

portanto, acessíveis apenas a reduzida parcela dos telespectadores brasileiros. A 

programação produzida permanece ausente da grande maioria dos lares brasileiros.  

 

Por essas razões, a destinação de canais em UHF para uso das TVs 

legislativas parece-nos extremamente oportuna e desejável. Tendo em vista que, 

nos termos do art. 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão pelo Decreto nº 

1.720/95, não depende “de edital a outorga para execução de serviço de 

radiodifusão por pessoas jurídicas de direito público interno e por entidades de 

administração indireta...", bastando a existência de canal de radiofreqüência 

disponível na localidade onde se pretende instalar a emissora, confiamos na célere 

viabilização da presente iniciativa.  

 

Sala das Sessões,   em 25 de abril de 2007. 

 

Deputado MARCELO SERAFIM 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e 

dá outras providências. 
 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO V  

 DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO  

 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá 

tornar disponíveis canais para as seguintes destinações: 

I - CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA: 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção 

de qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de 

sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do 

serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões estabelecidos 

pelo Poder Executivo; 

b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 

entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de prestação do serviço e 

a Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado para a documentação 

dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

c) um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 

seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

e) um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as 

universidades localizadas no município ou municípios da área de prestação do serviço; 

f) um canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que tratam 

de educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal com jurisdição 

sobre a área de prestação do serviço; 

g) um canal comunitário aberto para utilização livre por entidades não 

governamentais e sem fins lucrativos; 

h) um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 

do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.461, de 17/05/2002. 

II - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO; 

III - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO PERMANENTE DE SERVIÇO. 

§ 1º A programação dos canais previstos nas alíneas c e d do inciso I deste artigo 

poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional. 

§ 2º Nos períodos em que a programação dos canais previstos no inciso I deste 

artigo não estiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por entidades sem fins 

lucrativos e não governamentais localizadas nos municípios da área de prestação do serviço. 

§ 3º As condições de recepção e distribuição dos sinais dos canais básicos, 

previstos no inciso I deste artigo, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§ 4º As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, restringir a distribuição 

dos seus sinais, prevista na alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judicial, 

desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa. 

§ 5º Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a geradora local deverá 

informar ao Poder Executivo as razões da restrição, para as providências de direito, cabendo 

apresentação de recurso pela operadora. 
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§ 6º O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais 

previstos nos incisos II e III deste artigo, sendo que: 

I - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inciso II; 

II - trinta por cento dos canais tecnicamente disponíveis serão utilizados para as 

funções previstas no inciso III, com programação de pessoas jurídicas não afiliadas ou não 

coligadas à operadora de TV a Cabo. 

§ 7º Os preços e as condições de remuneração das operadoras, referentes aos 

serviços previstos nos incisos II e III, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de 

mercado e com os custos de operação, de modo a atender as finalidades a que se destinam. 

§ 8º A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade alguma sobre o 

conteúdo da programação veiculada nos canais referidos nos incisos I, II e III deste artigo, 

nem estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos programas. 

§ 9º O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as condições de uso 

nos canais previstos nas alíneas a a g deste artigo. 

 

Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III do artigo anterior os 

demais canais serão programados livremente pela operadora de TV a Cabo. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 
 

Aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87, inciso I, da Constituição, 

 

DECRETA: 

................................................................................................................................. 
TÍTULO V  

 DO PROCESSAMENTO PARA A OUTORGA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  

 

CAPÍTULO I  

 DAS CONDIÇÕES INICIAIS  

................................................................................................................................. 
 

Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, observados, 

dentre outros, os seguintes elementos e requisitos necessários à formulação das propostas para 

a execução do serviço: 

I - objeto da licitação; 

II - valor mínimo da outorga de concessão ou permissão; 

III - condições de pagamento pela outorga; 

IV - tipo e características técnicas do serviço; 

V - localidade de execução do serviço; 

VI - horário de funcionamento; 

VII - prazo da concessão ou permissão; 
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VIII - referência à regulamentação pertinente; 

IX - prazos para recebimento das propostas; 

X - sanções; 

XI - relação de documentos exigidos para a aferição da qualificação econômico-

financeira, da habilitação jurídica e da regularidade fiscal; 

XII - quesitos e critérios para julgamento das propostas; 

XIII - prazos e condições para interposição de recursos; 

XIV - menção expressa quando o serviço vier a ser executado em localidade 

situada na Faixa de Fronteira; 

XV - nos casos de concessão, minuta do respectivo contrato, contendo suas 

cláusulas essenciais. 
* Caput com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996. 

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de 

radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996. 

§ 2º A documentação referente aos interessados na execução do serviço 

mencionado no parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 deste 

Decreto, acrescidas das exigências constantes de normas específicas. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FORMALIDADES A SEREM PREENCHIDAS PELOS PRETENDENTES À 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  

 

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário 

Oficial da União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os 

interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a 

apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento. 
* Caput com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996. 

§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da 

data marcada para a apresentação das propostas. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996. 

§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996. 

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e 

diretivo não poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão na mesma localidade. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996. 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 
FIM DO DOCUMENTO 


